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•

FINSOCIAL-FATURAMENTO - LANÇAMENTO DE OFICIO.
Omisso de receita: 1) suprimentos: . quando no
comprovadamente demonstrada a origem dos recursos
supridos e a sua efetiva entrega à empresa, a esse
título, autorizam presunçWo de omissWo de receitas
nos registros fiscais; 2) saída de mercadorias
desacompanhada de nota fiscal, conforme Auto de
InfraciWo do Estado. No autoriza presunçao de
omisso de receita. Mercadorias apreendidas pelo
Fisco ” No autoriza presuncWo de omisso de
receitas. Recurso provido em parte.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por A. SOARES & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Citmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos p em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ausentes os Conselheiros SELMA SANTOS sAumno WOLSZCZAKp HENRIQUE
NEVES DA SILVA e SERGIO GOMES VELLOSO.

' Sala das Sessffes, em 24 de setembro de 1992.

•,	 4n*

ARISTOr- Ec WNTOUdN DE HOLANDA . - Presidente
/

LINO I	 MEJOUITA Relator

ANTONI] ke.v...:J# AC ES AMARGO - Procurador-Repre-
sentante da Fa-

- zenda Nacional
VISTA EM SESSPO DE 23 OUT 1992

Participaram ainda, do presente julgamento os Conselheiros
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente).
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Recurso No:	 85.354
AcórdKo No:	 201-68.438
Recorrente:	 A. SOARES & CIA. LTDA.

RELATORIO

Diz a Denáncia Fiscal de fls. 02, que a Empresa em
referOncia 0 ora Recorrente, consoante fiscalizaçao do Imposto de
Renda-Pessoa Jurídica, omitira receita operacional de seus
registros fiscais, ocasionando, por conseqUéncia, insuficiéncia
na determinaçao da base de cálculo da contribuiç(o ao FINSOCIAL
sobre o seu faturamento, nos anos de 1985 e 1987.

Conforme documento de fls. 06, a omissao em tela
estaria caracterizada

a) por suprimento a caixa, no ano de 1985,	 .
mediante empréstimo pela sécia Alice Vieira de Mendonça, da
quantia de Cr$ 100.000 ” 000,00 (expresso monetária da época),. em
que, devidamente intimada, a empresa no fizera prova da entrada
dos recursos supridos, na empresa a esse título, e da sua origem;

b) saída, no ano de 1987, do estabelecimento da
empresa de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais,
conforme Conhecimento de Arrecadaçao de n2 685.765, emitido pela
Secretaria de Estado (1. Fazenda, no valor de Cz$ 14.980,00.

Face a esses fatos, a Empresa foi lançada de
oficio da contribuiçao social referida no valor de NCz$ 0,57, que
ela teria deixado de recolher.

Notificada do lançamento e. intimada a recolher
dita quantias corrigida monetariamente, acrescida de juros de
mora e da multa de 50%, a Autuada apresentou a Impugnaçao de fls.
09/11, com razefes comuns aos diversos administrativos de
determinaçao e exigéncia decorrentes dos mencionados fatos
(IRPJ,IRFp FINSOCIAL, etc.).

A Autoridade Singular manteve a exigéncia pela
Decisao de fls. 21/22, sob os seguintes fundamentos, verbis:

•

•

"Conforme	 determina	 o	 artigo	 16	 do	 .
Regulamento do FINSOCIAL (RECOFIS) as pessoas

• jurídicas obrigadas ã contribuiçao decorrente da
venda de mercadorias ou de serviços calcularao o
seu valor baseado na receita bruta, assim
considerada o faturamento deduzido do IPI e IUM.

rj.	 .
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Pela decisWo proferida no processo principal,
cópia anexa, foi julgada procedente a aço fiscal
instaurada contra a empresa em causa.

Desta forma, é legitima a exigOncia contida
no presente, por se tratar de procedimento
decorrente."

A citada decisWo proferida no administrativo
relativo ao IRPJ, que tem por base, entre outros, os fatos que
embasam a exigOncia objeto do presente recurso, apresenta, os
seguintes fundamentos, quanto a esses fatos:

Irrelevante é a capacidade económica e
financeira da sócia que efetuou o empréstimo, nUo
bastando a indicaçWo de venda de imóveis em datas
e valores no coincidentes com os suprimentos,
devendo ser demonstrada a efetiva transferOncia
das disponibilidades particulares para o
patrimÓnio da pessoa jurídica.

•

o registro na contabilidades por si só, sem
qualquer documento emitido por terceiros que o
lastreie nWo é meio de prova.

Quanto à omisso de receita caracterizada por
saídas desacobertadas por documentaçWo fiscal,
afirma a defendente que as mercadorias retornaram
à matriz, onde foram corretamente escrituradas nos
estoques.

No curso da açWo fiscal solicitou-se do
contribuinte a apresentaçffo da prova do ingresso
das referidas mercadorias na empresa através do

• livro "Registro de Entradas" as autuantes
verificaram que as mesmas no retornaram ao
estoque das lojas.

Como a impugnante no apresentou nenhuma
prova que pudesse elidir o feito, deverá ser
mantida a tributaçWo deste item."

Cientificada dessa decisWo, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as

d;-/—
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razffes de fls. 26/32, idênticas ás da citada impugnaçWo e comuns .
aos apontados diversos administrativos.

	

Em relaçWo aos fatos que fulcram o presente 	 1

. administrativo, a Recorrente sustenta, em resumo:
,

a) no concernente ao Suprimento a Caixa:

- o suprimento a Caixa, por sócios da Empresa, por
Si só, nWo caracteriza omissa° de receita; a norma legal própria
somente admite que a autoridade lançadora proceda ao arbitramento
de lucro, com base no suprimento, desde que a escrita da Empresa
evidencie indícios de omisso de receitas e isso n(o foi
demonstrado pela fiscalizaçWo.

b) quanto à omissa° baseada no Termo de Apreensffo
emitido pela Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Geraisn

-inexiste base legal para presumir que as
mencionadas mercadorias tenham sido vendidas, e, omitidas a
registro a receita dessa venda;

- as mercadorias apreendidas pelo Fisco do Estado
retornaram à Empresa. Caberia ao Fisco demonstrar que elas nWo
retornaram; a Recorrente foi cerceada no seu direito de defesa,
vez que teve negada, pela instância singular o pedido de perícia
que formulara, com vistas a demonstrar que as mercadorias em
questWom efetivamente retornaram ao estoque;

- segundo o AcórdWo no 103-04.526/87 do Egrégio
Primeiro Conselho de Contribuintes "no pode prosperar a
presunçWo de omiss'So de receitas baseada unicamente em prova
emprestada pelo fisco estadual que no é conclusiva quanto a
saldas de mercadorias nWo escrituradas".

-E o relatório. 05-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
•

'

	

. A Denúncia Fiscal está devidamente descrita nos 	 .
autos, à vista do Auto de infraçao e da folha de continuaçao de
Auto de Infraçao de fls. 06. Entretanto, nenhum documento foi
trazido aos autos, quer pela • iscalizaçao, quer pela Recorrente.
E isso se impunha, eis que os administrativos de exigencia e

. determinaçao de iinpostos e de contribui es sociais (PIS-
FATURAMENTO e FINSOCIAL-FATURAMENTO), ainda que fundamentados nos
mesmos fatos, serao autônomos (art. 92 do Decreto nq 70.235/72),
devendo as impugnaçUes ser instruídas com elementos de convicçao
que tiver o Contrihuinte. Além do que, por ter o recurso efeito
devolutivo e face a que as instancias revisoras sao autónomas,
cada administrativo deve estar devidamente instruido, já que
inexiste, conforme reiteradamente tem decidido este Colegiada a
precedencia do. relativo ao IRPJ sobre os demais e muito menos de
que deste (administrativo do IRPJ) decorrem exigencia referentes
às	 contribuicaes ociais devidas sobre o faturamento das
empresas.

Aos autos, como afirmei, nenhum documento foi
trazido, quer pela fj.scalizaçao, quer pela Recorrente. Todavia,
tendo em vista os Termos da Denúncia Fiscal e das razffes de
defesa, tenho:

I) - quanto ao suprimento a caixa por sócia da
Recorrente.

A jurisprudencia reiterada dos órgaos coletivos da
Administraçao Fiscal e do próprio Poder Judiciário é no sentido
de que os suprimentos a caixa, para que nab evidenciem omissa° de
receita nos registros fiscais e contábeis, e no sentido de que
esses suprimentos devem ter comprovadamente demonstrada a efetiva
entrega à empresa dos recursos supridos e da sua origem. Se no
atendidas, concomitantemente, essas condiçffes a presunçao é de
que " na verdade, esses suprimentos expressam receitas à margem
dos registros fiscais e que dela nunca saíram, vindo a
exteriorizar •se com (:3 registros a suprimento. Essa prova nao
pode ser feita com a simples demonstraçao de que o supridor tinha
condiOes econômicas suficientes ao suprimento, até mesmo que o
fato de ele ter tido recursos suficientes durante o ano, nao .
demonstra que o supridor, à época do suprimento, tinha esses
recursos e de seu património eles saíram para a Empresa.
Realmente o suprimento a caixa por sócio da Empresa, por si só,
nao autoriza presunçao de que ele decorre de receitas à margem
dos registros fiscais e contábeiá. Porém, se esses suprimentos
no atenderem aos princípios expostos,çà presunçao legal è de que
decorrem de receitas omitidas.

m	 .
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II)- quanto à omisso baseada no Termo de
ApreensWo emitido pela Secretaria da. Fazenda do Estado de Minas
Gerais, relativamente a mercadorias que a Recorrente dera saída
de seu estabelecimento desacompanhadas de notas fiscais.

A fiscal :i. nWo anexou aos autos , cópia desse
termo. A fiscalizaçWo somente se refere a Conhecimento de
ArrecadacWo emitido pelo Fisco do Estado.

•

Tenho, assim, como verdadeira a afirmativa da
Recorrente, desde a impugna0o, que esse conhecimento diz
respeito a Auto de infraço, com apreensWo de mercadorias, por
desacompanhadas de nota fiscal. Isso nWo foi contestado pelas
autuantes ou pela Autoridade Recorrida.

No vejo, portanto, por esses fatos, demonstrada a
venda de mercadorias sem nota fiscal, eis que se apreendidas pelo
Estado essas mercadorias, para que ficasse comprovada a posterior
sua venda, e, portanto, a omisso das receitas dessa venda,
caberia ao Fisco fazer prova cabal disso, o que poderia ter sido
feito através do estoque e dRs respectivas vendas. O que na se
pode é querer que a Recorrente reincorpore essas mercadorias ao
estoque, uma vez que se elas saíram sem nota fiscal e, pois, sem
registros, para os efeitos fiscais elas no saíram do estoquem

• ou sejam este nWo se viu escrituralmente reduzido. Por isso mesmo
a Empresa no tinha como dar entrada no Registro de Entrada
daquilo que no estava registrado no Livro Registro de Saída. NO
vejo prova de convencimento da venda de mercadorias sem o
respectivo registro. A infracWo à legislacWo do ICM ficou
devidamente comprovada com a apreensWo da mercadoria
desacompanhada de documenta0o fiscal, eis que o fato gerador
daquele imposto é a saída da mercadoria do estabelecimento. Mas
isso no autoriza presunçWo de que essa mercadoria fora
posteriormente vendida e sua receita no registrada. A exigOncia
de contribuiceles sociais sobre faturamento de mercadorias nWo
pode ser feita com base em mera suposiçWo por contrariar a lei. A
saída do estabelecimento de mercadorias desacompanhadas de
documentaçWo fiscal nWo é fato gerador da contribuiçWo em tela.

SWo estas as razffes que me levam a dar provimento
em parte ao recurso, para excluir da base de cálculo a quantia de
Cz$ 14.980,00, referente à acusacSo de ter a Empresa dado saída a
mercadorias desacompanhadas de documentaçao fiscal.	 •

E o meu voto.

Sala das ,ss.es, em 24 de setembro de 1992.

--rne.	 rLINO . -	 QUITA


